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Destaques 
 
• Administração Tributária Federal 

• Meio Ambiente 

• Regulação de Mercados 
 

Artigos 
 
• Declaração de Capitais Brasileiro no 

exterior - 2007 
Circular nº 3.345, de 16 de Março de 
2007 

 

 

ATOS DO 

PODER 

EXECUTIVO 

— Administração Tributária Federal 
O Presidente da República sancionou a Lei nº 11.457, de 16.3.2007, 
dispondo sobre a Administração Tributária Federal. De acordo com a 
lei, a Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, órgão da administração direta subordinado 
ao Ministro de Estado da Fazenda. Além das competências atribuídas 
pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar
e avaliar as atividades relativas à tributação, fiscalização, arrecadação, 
cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas
a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212/91, e das 
contribuições instituídas a título de substituição (DOU - Seção I, de 
19.3.2007). 
 
 
— Meio Ambiente 
O Presidente da República sancionou a Lei nº 11.460, de 
21.3.2007, dispondo sobre o plantio de organismos geneticamente 
modificados em unidades de conservação, acrescentando dispositivos à 
Lei no 9.985/2000, e à Lei no 11.105/2005 e revogando dispositivo da 
Lei nº 10.814/2003 (DOU - Seção I, de 22.3.2007). 
 
— Regulação de Mercados 
O Presidente da República assinou o Decreto nº 6.062, de 
16.3.2007, instituindo o Programa de Fortalecimento da Capacidade 
Institucional para Gestão em Regulação - PRO-REG, com a finalidade 
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 de contribuir para a melhoria do sistema regulatório, da 
coordenação entre as instituições que participam do processo 
regulatório exercido no âmbito do Governo Federal, dos 
mecanismos de prestação de contas e de participação e 
monitoramento por parte da sociedade civil e da qualidade da 
regulação de mercados (DOU - Seção I, de 19.3.2007). 
 
 

Recursos Florestais O Presidente da República assinou o Decreto nº 6.063, de 
20.3.2007, regulamentando, no âmbito federal, dispositivos da 
Lei no 11.284/2006, que dispõe sobre a gestão de florestas públicas 
para a produção sustentável (DOU - Seção I, de 21.3.2007). 
 
 

Declaração de Bens 

no País 

O Banco Central divulgou a Circular nº 3.345/2007, 
estabelecendo que as pessoas físicas ou jurídicas residentes, 
domiciliadas ou com sede no País, assim conceituadas na legislação 
tributária, devem informar ao Banco Central do Brasil, no período 
compreendido entre as 9 horas do dia 19 de março de 2007 e às 20 
horas do dia 31 de maio de 2007, os valores de qualquer natureza, 
os ativos em moeda e os bens e direitos detidos fora do território 
nacional, na data-base de 31 de dezembro de 2006, por meio de 
declaração disponível na página do Banco Central do Brasil na 
internet, endereço www.bcb.gov.br (DOU - Seção I, de 19.3.2007). 
Anexamos comentários a respeito da circular. 
 
 

Companhias 

Abertas - Uso de 

Informações 

O Presidente da Comissão de Valores Mobiliários - CVM expediu a 
Instrução nº 449/2007, alterando a Instrução CVM nº 
358/2002, que dispõe sobre a divulgação e uso de informações 
sobre ato ou fato relevante relativo às companhias abertas, 
disciplina a divulgação de informações na negociação de valores 
mobiliários e na aquisição de lote significativo de ações de emissão 
de companhia aberta, estabelece vedações e condições para a 
negociação de ações de companhia aberta na pendência de fato 
relevante não divulgado ao mercado (DOU - Seção I, de 19.3.2007). 
 
 

ICMS - Isenção O Governador do Estado de São Paulo assinou o Decreto nº 
51.671, de 16.3.2007, isentando do ICMS as saídas de ônibus 
novos, inclusive chassis ou carrocerias, de estabelecimento 
fabricante localizado no Estado de São Paulo para empresas 
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concessionárias e permissionárias de transporte coletivo de 
passageiros do Estado do Rio de Janeiro e de seus municípios, para 
uso nos seus respectivos territórios (DOE de 17.3.2007). 
 
 

Impacto Ambiental O Governador do Estado do Rio de Janeiro sancionou a Lei nº 
5.000, de 8.3.2007, alterando a Lei nº 1.356/88, que dispõe 
sobre os procedimentos vinculados à elaboração, análise e 
aprovação dos estudos de impacto ambiental (DOE de 9.3.2007). 
 
 

ATOS DO PODER 

JUDICIÁRIO 

Arrendamento 

Mercantil - 

Responsável 

Solidário - IPVA 

“A questão consiste em saber sobre a legitimidade da recorrente 
(empresa arrendante de veículos automotores) como responsável 
solidária pelo adimplemento da obrigação tributária concernente 
ao IPVA. Destacou o Min. Relator que, em caso análogo, 
interpretando o art. 1º, § 7º, da Lei nº 7.431/1995, entendeu-se ser 
a arrendante solidária pelo pagamento do IPVA nas hipóteses de 
arrendamento mercantil, por ser ela a possuidora indireta do bem 
arrendado e conservar a propriedade até o final do pacto. Por 
implicar reexame de prova, deixou de analisar as violações dos arts. 
121, 127, II e § 1º, do CTN; art. 4º da LEF  e art. 7º, II, do Dec. nº 
16.099/1994, relativas ao fato de os veículos, objeto de cobrança, 
terem sido transferidos a terceiros (Súm. nº 7-STJ). Com esse 
entendimento, a Turma conheceu em parte o recurso e, nessa parte, 
negou-lhe provimento. Precedente citado: REsp 868.246-DF, DJ 
18.12.2006” (REsp 897.205-DF, Rel. Min. Humberto Martins, 
julgado em 15.3.2007) (Informativo STJ 313, de 12 a 16.3.2007). 
 
 

Falsidade 

Ideológica - 

Retificação - IR 

“Trata-se de denúncia fundada no art. 299 do CP (falsidade 
ideológica), aduzindo que a denunciada teria prestado declaração 
falsa em retificadora de imposto de renda entregue à Receita 
Federal (DIRPF de 1997 a 2000) a fim de comprovar rendimentos 
não declarados anteriormente e, assim, dar lastro à transação 
imobiliária, a qual participou também seu pai e irmão. Em 
princípio, a investigação teve como objetivo apurar crime contra a 
ordem tributária, mas restou afastada essa hipótese, diante do fato 
de as declarações retificadoras de imposto de renda não terem 
efeito de suprimir ou reduzir tributos, então o MPF apontou o 
crime de falsidade ideológica. Isso posto, para o Min. Relator as 
notícias trazidas nos autos, uma vez que tipicamente não dizem 
respeito à  supressão ou redução de tributo, tal a sua exposição pela 



4 

 

 
 
 
 
 

 18 de março – 24 de março, 2007 

 

 

Biblioteca Informa
nº 1.951

denúncia, são notícias referentes a fato penalmente irrelevante, em 
termos de falsidade ideológica, por lhe faltar, em suma, o dolo 
específico. Outrossim, note-se que  não há, nos autos, quem sofreu 
o prejuízo, nem foi exposto pelo denunciante, assim a falsidade, só 
por si, é penalmente irrelevante. O fato narrado, portanto, não 
constitui o crime previsto no art. 299 do CP. Com esse 
entendimento, a Turma concedeu a ordem, a fim de reformar o 
acórdão recorrido e rejeitar a denúncia, a teor do art. 43, I, do CPP” 
(HC 57.739-SP, Rel. Min. Nilson Naves, julgado em 13.3.2007) 
(Informativo STJ 313, de 12 a 16.3.2007). 
 
 
 

NOTÍCIAS DA 
FIRMA 
 

Estruturas de Proxy 
Voting 
 

Será realizado no dia 10.4.2007, no Auditório da Bovespa, o 1º 
Seminário Estruturas de Proxy Voting, organizado pela Abrasca. 
Henry Sztutman será um dos palestrantes do evento, com o tema 
Voto Eletrônico. 
 
 

Câmara de 
Comércio e 
Indústria Brasil-
Alemanha 

Em reunião realizada no dia 20.3.2007, Laura Helena P. de 
Oliveira tomou posse da diretoria da Câmara de Comércio e 
Indústria Brasil-Alemanha do Rio de Janeiro, para o biênio 
2007/2008. 
 

Créditos de Carbono Werner Grau Neto proferirá palestra no Workshop de Créditos 
de Carbono, a se realizar no dia 11.4.2007, em São Paulo, 
organizado pela Caju Eventos.   
 

III Seminário de 
Petróleo e Gás no 
Brasil 

Marcello Portes da S. Lobo participou como palestrante no III 
Seminário de Petróleo e Gás no Brasil, realizado no dia 20.3.2007, 
na Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, organizado pelo Instituto 
Brasileiro de Economia e a Revista Conjuntura Econômica da FGV. 
 

Integração 
Migratória, Política 
e Jurídica no 
Mercosul 

Será realizado nos dias 12 e 13.4.2007, no Kubitschek Plaza Hotel, 
em Brasília, o Seminário Integração Migratória, Política e 
Jurídica no Mercosul, organizado pela Câmara Brasil Alemanha. 
Marta Mitico Valente será palestrante do evento no painel 
Integração Jurídica no Mercosul. 
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ARTIGOS NA 
WEB 
 

Declaração de Capitais Brasileiro no exterior - 2007 
Circular nº 3.345, de 16 de Março de 2007 
por Bruno Balduccini e Adriana Almeida de Oliveira 
Anexo BI 1.951 
 
O Decreto nº 6.042/2007 e a implementação do Fator Acidentário Previdenciário e do 
Nexo Técnico Epidemiológico 
por Claus Nogueira Aragão e Bruno Toledo Checchia 
Anexo BI 1.950 
 
Resolução 3.447/07 e Circular 3.344/07 - Novas Regras para Registro de Capitais 
Estrangeiros  
por Bruno Balduccini, Fernando M. Del Nero Gomes e Marília de Cara 
Anexo BI 1.950 
 
Lei 11.445/2007 - Marco Regulatório do Saneamento Básico 
por Raphael de Cunto e Julia Peixoto de A. Arruda 
Anexo BI 1.949 
 
A dosimetria das multas impostas pelo CADE 
por Cristianne Saccab Zarzur e Helena de Sá 
Anexo BI 1.949 
 
Arbitragem e Sociedades de Economia Mista - Recentes decisões do Superior Tribunal 
de Justiça 
por Ana Carolina Aguiar Beneti e Guilherme Sanchez 
Anexo BI 1.949 
 
Novas Regras de Definição do Patrimônio de Referência das Instituições Financeiras - 
Resolução CMN n° 3.444/07 e Circular Bacen n° 3.343/07 
por José Luiz Homem de Mello, Leonardo Baptista Cruz e Alexandre S. Betzios 
Anexo BI 1.948 
 
A resolução de contrato por onerosidade excessiva no Código Civil de 2002: necessárias 
limitações 
por Cristina A. de Oliveira Moura 
Anexo BI 1.947 
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